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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 14.672, D E 21 D E JANEIRO D E 1980 

Altera o Calendário de Exposições Pecuárias, Exposições Agrícolas e Feiras 
Agropecuárias para o ano de 198o 

JOSÉ M A R I A M A R I N . V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas 
atribuições legais, 

Decreta; \ " • 

Ar t i go l.° — F i c a supr im ida a alínea " b " do inciso II, do Decreto 
n.° 13.727, de 31 de ju lho de 1979. 

Ar t i go 2.° — F i c a acrescentado ao art igo 1.° do decreto a que se refere 
o artigo anter ior o seguinte inc iso X : 

" X — Dezembro 
a) — Avaré: V I I Exposição Reg iona l de Ani«r«ais e Produtos D e r i 

vados de Sorocaba e X V I Exposição M u n i c i p a l Agropecuária de Avaré — E M A P A 
— 06 a 14 de dezembro — Divisão Reg iona l Agrícola de S o r o c a b a " . 

A r t i go 3 / — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de jane i ro de 1980. 

JOSÉ M A R I A M A R I N 
Octávio Celso da Silveira, Secretário de Esportes e Tu r i smo , 

respondendo pelo expediente da Secretar ia de A g r i c u l t u r a 
e Abastec imento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 21 de jane i ro de 1980. 
, Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N ° 14.673, D E 21 D E J A N E I R O D E 1980 

Regulamenta a admissá-j dt dotentes para reger classes ou ministrar aulas no en
sino de 1." e 2." fraus da rede estadual e dá providências correlatas 

JOSÉ M A R J A M A R I N . V I C E - G O V E R N A D O R E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas a t r i 
buições, 

Dec re ta : 
A r t i g r I o — A admissão de servidores pa ra o preenchimento de f u n 

ção-atividade integrante das classes docentes do Quadro do Magistério, a que se 
re f ere o art igo 15 da Le i Complementar n.o 201, de 9 de novembro de 1978, será 
precedida de proi^sso seletivo e far-se-á com fundamento no inc iso I do art igo í.o 
da Le i n.o 500 de 13 de novembro de 1974. 

Parágrafo único — Os servidores admit idos nos termos deste decreto 
terão o vínculo emprega: ício e o regime jurídico instituído pela L e i n.o 500, de 13 
de novembro de 1974. 

Ar t i go 2.° — A admissão de docentes far-se-á somente após esgotada 
a, possibil idade de atribuçãc dí classes ou de aulas pa ra ampl ia r j o rnada de t r a 
balho docente e/ou compor carga suplementar de t raba lho de t i tu la r de cargo e, 
sucessivamente, de ocupante de função-atividade, n a conformidade do artigo 35 
da Le i Complementar n.o 201, de 9 de novembro de 1978 e legislação complementar . 

Ar t igc 3.° — Respeitado o disposto no inc iso I I do art igo 5.o da L e i n.o 
5t0, de 13 de novembro de 1974. terão preferência p a r a admisíão. nos termos do 
art igo í.o, os candidate*- habi l i tados em concurso público de ingresso, sem prejuízo 
dc dire i to à nomeação, abedecida, em qualquer caso, a ordem de classificação. 

Parágrafo único — P a r a os efeitos deste art igo os candidatos poderão 
ser reclassificados, obedtc ida a ordem de classificação no concurso, em escalas a 
nível de Divisão Reg iona l Delegacia de Ens ino e Município, n a fo rma a ser d i s c i 
p l inada pela Secretar ia de Estado da Educação. 

Ar t i go 4.° — F i c a dispensado de processo seletivo o candidato já sele
cionado em provas realçadas pela Secre tar ia de Estado da Educação e que t enha 
s^do admi t ido pa ra função-atividade docente desde que observados: 

I — o prazo de val idade do referido processo, e 
I I — a d isc ip l ina para a qua l foi selecionado. 
Ar t igo 5.° — P a r a c preenchimento de função-atividade integrante das 

ciasses docentes do Quadro do Magistério exigir-se-ão os requisitos mínimos f i x a 
dos pela legislação em v%or. 

§ 1.° — Enquan to não se dispuser de curso de l i c enc ia tura pa ra a 
íormação de docentes p a r a d isc ip l inas d a parte de formação especial, poderão ser 
admit idos candidatos que a tendam às exigências a serem f ixadas em disciplinação 
específica. 

I 1.° — Quando houver insuficiência de pessoal docente dev idamente 
habi l i tado p a r a a docência de componentes integrantes dos quadros curr iculares 
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vigentes, poderão ser aamit idos candidatos com base em requisitos mín ;mos a se
rem fixados. x . , 

A r t i g o 6.° — A carga horária semana l de t raba lho dos servidores 
admit idos p a r a função-atividade docente constituir-se-á de horas -au la e de horas -
at iv idade. ^ , . _ , . 

Ar t i go 7." — Os docentes de que t ra ta este decreto serão retribuídos 
c o m base no padrão i n i c i a l d a classe de Professor I, de Professor I I ou de P r o 
fessor I I I , conforme o caso. 

Ar t i go — Consideram-se efet ivamente exercidas as horas -au la e 
horas-at i v idade que o docente de ixar de prestar por mot ivo de férias escolares, 
suspensão de au'as po i determinação de ordem geral superior, em virtude de 
licença pa ra t ratamento de saúde e de outras ausências que a legislação considere 
como de efetivo exercício pa ra todos os efeitos legais. 

parágrafo único — Os docentes em exercício nas unidades escolares 
gozarão férias de acordo com o Calendário Escolar. 

Ar t i go 9.° — O exercício do servidor dar-se-á após inspe;ão médica 
rea l i zada pelo Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Sstado. 

§ 1.° — F i c a m dispensados da inspeção médica os servidores que sejífn 
portadores de Cert i f icado de Sanidade e Capac idade Física expedido pelo D e 
par tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado. 

! 2,J — Os servidores residentes fora da Cap i ta l , em iocal onde não 
ex is ta dependência õo Depar tamento Médico do Serviço C i v i l do Estado, poderão 
submeter-se à inspeção médica nos Centros de Saúde da Secretar ia de Estado 
da Saúde, localizados no município ou n a região da respectiva residência, deles 
recebendo o Cert i f i cado de Sanidade e Capac idade Física. 

§ 3.° — Pa ra a realização dos exames médicos os Centros de Saúde 
responsáveis elaourarão prog rama de atendimento diário dos interessados, de f o rma 
a não pre judicar o cumpr imento da sua at iv idade p r i n c i pa l de prestação de 
assistência à população. 

§ 4.° — Os Centros de Saúde encaminharão ao Depar tamento Mé
dico do Serviço C i v i l do Estado cópias d a F i c h a Médica dos exames realizados 
e do Cer t i f i cado de San idade e /Capacidade F i s i c a expedido. 

A r t i g o 10 — A admissão de servidores pa ra m in i s t r a r aulas durante 
o afastamento do t i tu la r de cargo ou do ocupante de função-atividade, far-se-á 
por prazo equivalente ao da duração do afastamento, observado o disposto no 
art igo 2.° deste decreto. 

A r t i g o 11 — A admissão de docentes pa ra reger classes de l . a à 4.a 
séries do ensino de 1.° g rau far-se-á apenas p a r a os casos de impedimento de 
t i tu l a r de cargo ou de ocupante de função-atividade superior a 15 (quinze) dias. 

Ar t i go 12 — O estagiário, qaando assumir classe, por prazo supe
r i o r a 15 (quinze) dias, será admit ido como Professor I, f i cando- lhe assegurado 
o retorno àquela condição n a escola n a qual se mantém como estagiário, q u a n 
do for dispensado da regência de classe em vir tude de seu prov imento por 
ingresso ou remoção. 

Ar t i go 13 — Quando ocorrer a admissão de que t ra tam os artigos 
10 e 11, o docente ficará sujeito à carga suplementar de t raba lho que estava 
sendo exerc ida pelo funcionário ou servidor afastado. 

Ar t igo 14 — Ao estagiário compete subst i tu ir o t i tu la r de cargo ou 
o ocupante de função-atividade de Professor I em seus impedimentos eventuais. 

Parágrafo único — Consideram-se impedimentos eventuais, os afas
tamentos iguais ou inferiores a 15 (quinze) dias. 

Ar t i go 15 — A admissão de docentes pa ra o Ens ino Suplet ivo, pa ra 
os f ins previstos nas alíneas «a » e «b » do art igo 24 "e no art igo 25 da L e i 
Federa l n.o 5692, de 11 de agosto de 1971, far-se-á de conformidade com o 
disposto neste decreto. 

§ 1.° — O pessoal docente do Ens ino Suplet ivo terá preparo ade
quado às características especiais desse ensino, de acordo com as normas esta
belecidas pelo Conse lho Es tadua l de Educação. 

§ 2.° — Enquanto a oferta de docente devidamente habi l i tado não 
bastar para atender às necessidades do ensino permitir-se-á que lecionem, em 
caráter excepcional, os docentes que preencham os requisitos mínimos exigidos 
p a r a o exercício no ensino regular, dando-se preferência aos portadores de cer
t i f i cado de t re inamento específico. 

I 3.° — Os docentes de que t ra ta este art igo gozarão férias de 
acordo com o Calendário Escolar elaborado pa ra os Cursos Supletivos. 

A r t i go 16 — P a r a f ins deste decreto consideram-se classes as esco
las estaduais de Í.o grau isoladas, as de emergência, as classes do ensino s u 
pletivo, as do ensino especial e as da pré-escola. 

A IMESP NÃO TEM CORRETORES 
DE ASSINATURAS DO DIÁRIO OFICIAL 

A Imprensa Oficial do Estado S/A — IMESP não possui 
agentes ou corretores autorizados a colher assinaturas do Diário Ofi
cial, na Capital ou Interior. Os pedidos de assinaturas, bem como cie 
inserções, devem ser feitos diretamente no edifício-sede da IMESP 
(Rua da Mooca, 1921) ou na Agência Central (Rua Maria Antônia, 
294). A advertência prende-se a denúncias recebidas sobre ativi
dades de elementos inescrupulosos junto a estabelecimentos de en
sino de nosso Estado. 

ESTATUTOS DOS FUNCIONÁRIOS 
P Ú B L I C O S DO M U N I C Í P I O 

Acha-se à venda na Imprensa Oficial do Estado S / A a Lei n.° 8989, de 
29-10-79, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu

nicípio de São Paulo e dá providências correlatas 
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